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Portaria Nº 2021330003121, de 27 de outubro de 2021 
MoTiVo: conceder a isenção de iPVa para o ano de 2021.
BaSE lEGal: art. 3º, inciso Xii da lei n. 6.017, de 30 de dezembro de 
1996; decreto n. 2.703, de 27 de dezembro de 2006 e instrução Normati-
va n. 04, de 25 de março de 2015.
iNTErESSado: MarliSSoN NoGUEira da SilVa.
cPf: 706.665.202-91.
Marca/ModElo: cHEV/TracKEr T a lTZ.
cHaSSi: 9BGEN76H0NB133918.
Portaria Nº 2021330003130, de 29 de outubro de 2021 
MoTiVo: conceder a isenção de iPVa para o ano de 2021.
BaSE lEGal: art. 3º, inciso Xii da lei n. 6.017, de 30 de dezembro de 
1996; decreto n. 2.703, de 27 de dezembro de 2006 e instrução Normati-
va n. 04, de 25 de março de 2015.
iNTErESSado: aNdrEa ViViaNY alVES BraGa.
cPf: 786.939.852-72.
Marca/ModElo: ToYoTa/ETioS HB croSS aT.
cHaSSi: 9BrK29BTXH0109925.
Portaria Nº 2021330003131, de 29 de outubro de 2021 
MoTiVo: conceder a isenção de iPVa para o ano de 2021.
BaSE lEGal: art. 3º, inciso Xii da lei n. 6.017, de 30 de dezembro de 
1996; decreto n. 2.703, de 27 de dezembro de 2006 e instrução Normati-
va n. 04, de 25 de março de 2015.
iNTErESSado: arTHUr oliVEira MacHado dE PiNHo.
cPf: 030.030.492-75.
Marca/ModElo: NiSSaN/KicKS S drcT cVT.
cHaSSi: 94dfcaP15lB228507.
Portaria Nº 2021330003132, de 29 de outubro de 2021 
MoTiVo: conceder a isenção de iPVa para o ano de 2021.
BaSE lEGal: art. 3º, inciso Xii da lei n. 6.017, de 30 de dezembro de 
1996; decreto n. 2.703, de 27 de dezembro de 2006 e instrução Normati-
va n. 04, de 25 de março de 2015.
iNTErESSado: carloS GaBriEl caldEraro fErrEira.
cPf: 040.447.042-44.
Marca/ModElo: i/ToYoTa HilUX SWSrXa4fd.
cHaSSi: 8aJBa3fS1K0258089.

Protocolo: 725550
Portaria de reVoGaÇÃo de coNcessÃo 

de iseNÇÃo de iPVa caiF/dtr
Portaria Nº 2021330003133, de 04 de novembro de 2021 
MoTiVo: revogar a Portaria n.º 2021330001941, de 03 de março de 2021, 
que concedeu a isenção do iPVa.
BaSE lEGal: art. 3º, inciso Xii da lei n. 6.017, de 30 de dezembro de 
1996; decreto n. 2.703, de 27 de dezembro de 2006 e instrução Normati-
va n. 04, de 25 de março de 2015.
iNTErESSado: daYaNNE caValcaNTE cordEiro PErEira.
cPf: 761.583.302-72.
Marca/ModElo: NiSSaN/KicKS S cVT.
cHaSSi: 94dfcaP15JB139139.

Protocolo: 725551
Portaria Nº 2021330003109, de 19 de outubro de 2021 
MoTiVo: conceder a isenção de icMS na aquisição de veículo para pessoa 
com deficiência.
BASE LEGAL: Lei Complementar n.º 24, de 7 de janeiro de 1975; Convênio 
icMS 38, de 30 de março de 2012 e arts. 1º e 50 do anexo ii do regula-
mento do icMS, aprovado pelo decreto n.º 4.676, de 18 de junho de 2001.
iNTErESSado: Joao lUcaS fraNca alMEida.
cPf: 056.106.932-84.
Marca/ModElo: fiaT/MoBi TrEKKiNG 1.0MT.
Valor do VEÍcUlo coM iMPoSToS: r$59.990,00.
Valor do VEÍcUlo SEM iPi/icMS: r$48.867,00.
coNdUTor(ES) aUToriZado(S): 
GErSoN da SilVa alMEida cNH: 364664618
claUdilENE fraNca alMEida cNH: 3979448317
Portaria Nº 2021330003112, de 20 de outubro de 2021 
MoTiVo: conceder a isenção de icMS na aquisição de veículo para pessoa 
com deficiência.
BASE LEGAL: Lei Complementar n.º 24, de 7 de janeiro de 1975; Convênio 
icMS 38, de 30 de março de 2012 e arts. 1º e 50 do anexo ii do regula-
mento do icMS, aprovado pelo decreto n.º 4.676, de 18 de junho de 2001.
iNTErESSado: HEiTor GaTiNHo riBEiro.
cPf: 039.401.852-48.
Marca/ModElo: fiaT/arGo driVE 1.0.
Valor do VEÍcUlo coM iMPoSToS: r$69.460,00.
Valor do VEÍcUlo SEM iPi/icMS: r$56.014,20.
coNdUTor(ES) aUToriZado(S): 
aliNE SilVa GaTiNHo cNH: 5463772306
JoSiNaldo PiNHEiro riBEiro cNH: 4748902759

Portarias de coNcessÃo de iseNÇÃo de icMs caiF/dtr
Portaria Nº 2021330003128, de 29 de outubro de 2021 
MoTiVo: conceder a isenção de icMS na aquisição de veículo para pessoa 
com deficiência.
BASE LEGAL: Lei Complementar n.º 24, de 7 de janeiro de 1975; Convênio 
icMS 38, de 30 de março de 2012 e arts. 1º e 50 do anexo ii do regula-
mento do icMS, aprovado pelo decreto n.º 4.676, de 18 de junho de 2001.
iNTErESSado: MaNUEl aNToNio carValHo MarTiNS.
cPf: 635.466.122-72.
Marca/ModElo: cHEV/oNiX PlUS 10TaT NB.
Valor do VEÍcUlo coM iMPoSToS: r$69.500,00.
Valor do VEÍcUlo SEM iPi/icMS: r$55.709,00.

Portaria Nº 2021330003125, de 29 de outubro de 2021 
MoTiVo: conceder a isenção de icMS na aquisição de veículo para pessoa 
com deficiência.
BASE LEGAL: Lei Complementar n.º 24, de 7 de janeiro de 1975; Convênio 
icMS 38, de 30 de março de 2012 e arts. 1º e 50 do anexo ii do regula-
mento do icMS, aprovado pelo decreto n.º 4.676, de 18 de junho de 2001.
iNTErESSado: MariMar GoMES loPES.
cPf: 981.198.262-72.
Marca/ModElo: fiaT/arGo 1.0.
Valor do VEÍcUlo coM iMPoSToS: r$69.000,00.
Valor do VEÍcUlo SEM iPi/icMS: r$55.716,21.
coNdUTor(ES) aUToriZado(S): 
Maria BENEdiTa MENdES GoMES cNH: 6058052052

Protocolo: 725552
Portaria N.  751, de 29 de oUtUBro de 2021
O Secretário de Estado da Fazenda, no uso da competência delegada por 
lei, e;
coNSidEraNdo os termos do Memorando n. 113/2021-cofaZ-SEfa, Pro-
cesso PaE n. 2021/1233018, do presidente da comissão de Processo ad-
ministrativo disciplinar, instaurada pela Portaria n. 387/2021-GS/SEfa, de 
19/5/2021, publicada no d.o.E. edição n. 34.590, de 21/5/2021;
coNSidEraNdo que o colegiado Processante se encontra em fase de ins-
trução processual.
rESolVE:
ProrroGar a comissão Processante instituída por meio da Portaria n. 
387/2021-GS/SEfa, de 19/5/2021, publicada no d.o.E. edição n. 34.590, 
de 21/5/2021, presidida pelo servidor adolPHo GErSoN da SilVa MoN-
TEIRO, Técnico em Gestão Pública, identificação funcional n. 55585607/2, 
por 60 (sessenta) dias, a partir de 19/11/2021, de acordo com o caput 
do artigo 208, in fine, da Lei Estadual n. 5.810, de 24/1/1994, com a 
convalidação dos atos processuais praticados desde sua constituição, para 
prosseguimento e conclusão dos trabalhos.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
rENÉ dE oliVEira E SoUSa JÚNior
Secretário de Estado da fazenda

Protocolo: 725704
Portaria N.  766, de 04  de NoVeMBro de 2021.
O Secretário de Estado da Fazenda, no uso da competência delegada por 
lei, e;
coNSidEraNdo os termos do Memorando n. 115/2021- cofaZ/SEfa, 
Processo PaE n. 1233751/2021, do presidente da comissão de Processo 
administrativo disciplinar, instaurada pela Portaria n. 390/2021-GS/SEfa, 
de 19/5/2021, publicada no d.o.E. edição n. 34.590, de 21/5/2021;
coNSidEraNdo que o colegiado Processante se encontra em fase de ins-
trução processual.
rESolVE:
ProrroGar a comissão Processante instituída por meio da Portaria n. 
390/2021-GS/SEfa, de 19/5/2021, publicada no d.o.E. edição n. 34.590, 
de 21/5/2021, presidida pelo servidor frEdErico do NaSciMENTo Pai-
VA, Fiscal de Receitas Estaduais, identificação funcional n. 5128900/1, por 
60 (sessenta) dias, a partir de 19/11/2021, de acordo com o caput do 
artigo 208, in fine, da Lei Estadual n. 5.810, de 24/1/1994, com a conva-
lidação dos atos processuais praticados desde sua constituição, para pros-
seguimento e conclusão dos trabalhos.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
rENÉ dE oliVEira E SoUSa JÚNior
Secretário de Estado da fazenda

Protocolo: 725710
Portaria  Nº  752, de 29 de oUtUBro de 2021.
O Secretário de Estado da Fazenda, no uso da competência que lhe é con-
ferida por lei, e;
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 96/2021 cofaZ-dE-SEfa, 
Processo PaE nº 2021/1238308, do presidente da comissão do Processo 
administrativo disciplinar, constituída por meio da PorTaria Nº 1.289, de 
28/05/2018, publicada no d.o.E. edição nº 33.630, de 05/06/2018;
coNSidEraNdo as prorrogações dos trabalhos e as redesignações das 
comissões, até a presente data;
r E S o l V E:
ProrroGar os trabalhos da comissão Processante, presidida pelo ser-
vidor Paulo Takashi Sawaki filho, auditor fiscal de receitas Estaduais, 
identificação funcional nº 54190793/1, por 60 (sessenta) dias, a partir 
de 16/11/2021, de acordo com o caput do artigo 208, da lei Estadual nº 
5.810, de 24/01/1994, para prosseguimento e conclusão do processo ad-
ministrativo disciplinar nº 002018730011593-9.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE
GaBiNETE do SEcrETário dE ESTado da faZENda
EM, 29 / oUTUBro /2021.
rené de oliveira e Sousa Júnior
Secretário de Estado da fazenda

Protocolo: 725706
Portaria N. 753, de 29 de oUtUBro de 2021
O Secretário de Estado da Fazenda, no uso da competência delegada por 
lei, e;
coNSidEraNdo os termos do Memorando n. 114/2021-cofaZ-SEfa, Pro-
cesso PaE n. 1233442/2021, da presidente da comissão de Processo ad-
ministrativo disciplinar, instaurada pela Portaria n. 388/2021-GS/SEfa, de 
19/5/2021, publicada no d.o.E. edição n. 34.590, de 21/5/2021;
coNSidEraNdo que o colegiado Processante se encontra em fase de ins-
trução processual.
rESolVE:
ProrroGar a comissão Processante instituída por meio da Portaria n. 
388/2021-GS/SEfa, de 19/5/2021, publicada no d.o.E. edição n. 34.590, 
de 21/5/2021, presidida pela servidora WilMa SErrÃo NaSciMENTo, fis-


